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LEI N2 1856/2023

'"DISPÕESOBREINCLUSÃO, ALTERAÇÃO,AMPLIAÇÃO DE VALORESDE PROGRAMA, OBJETIVOSE
JUSTIFICATIVAS, INCLUSÃO DE AÇÕES, INDICADORES, METAS FISCAIS E PROJETONO PLANO
PLURIANUAL 2022/2025, NA LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIASE NA LEIORÇAMENTÁRIA PARA
O EXERcíao FINANCEIRODE 2023 E AUTORIZA A ABERTURADE CR~DITOADICIONAL ESPECIALE
DÁ OUTRASPROVID~NCIAS».

ABIGAIL CATEU DIAS, Prefeita do Município de Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais que lê são conferidas por Lei:

FAZSABERque a Câmara Municipal de Alvlnlândia. aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

1-Alterar e ampliar valores de programa. objetivos e justificativa, inclusão de ações, indicadores, metas físicas
e projetos no Plano Plurianual para o período de 2022/2025 e também, entre as prioridades e metas
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2,023, tendo preferências na
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2.023 e na sua execução;

11-Abrir crédito adicional especial para fazer face às despesas com a execução da presente Lei.

Entidade Poder
Unidade Unidade categoria

Orçamentária Executora Econômica
Prefeitura 02-02 02 -02 - 01

Municipal de Executivo Gabinete do Gabinete do 3.3.90.39.00 - R$4.464,13

Alvinlândia Prefeito Prefeito
Programa Objetivo Justificativa Público Alvo Fonte de Recurso

91- Tesouro

Saldo remanescente de Devolução de saldo População do
Exercício Anterior

0045

I
Convênio QIJ8!iS S81:,de de convênio f'l/11)niôplo

00 - Recursos
Ordinários

Indicadores Ação
Função Unidade de

Valor R$
Código de

Subfunção Medida Aplicação

Devolução
2003-

•• __ ...... _. __ ~_ -1_

total de
IVldIIULtl''rdU uu

04.122 100% R$4.464,13 110.000
Gabinete do

recurso
Prefeito

Artigo 2º - As despesas necessárias com a execução da presente Lei, bem como a abertura do crédito especial
serão custeadas através do superávit financeiro verificado no encerramento do exercício de 2022 pelo repasse

Parágrafo Único: Fica condicionada estritamente a devolução de Convênio.
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Complementar nº 101/00 de 04 de maio de 2000, está demonstrado no anexo I que fica fazendo parte
integrante da presente Lei.

Valor da despesano 1º exercíciode (2.023) R$4.464,13
Impacto % sobre o orçamento do 1º exercício (2.023) 100%
Impacto %sobre o caixado 1º exercício (2.023) 100%

Artigo 4º - Prevalecerãoos valores correntes consignados nos anexosa esta Lei,nó casode divergências, de
quaisquer espécies, entre estes e os valores dos programas e das ações constantes da Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2.023, assimcomo o PlanoPlurianual para o exercíciode 2.023.

Ãrtigo 51!- EstaLei entrará em vigor na data de suapubiicação, revogadasas disposiçõesem contrário

P.M. "JOÃOMANZANO",10 DEMARÇODE2023.
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Publicado e Afixado nesta Secret ostume e na data supra.
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